
LEI MUNICIPAL Nº 3.664
Estabelece os níveis salariais do Pessoal Contratado 
pelo regime da C.L.T.

SEBASTI├O OLEGÉRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Os níveis salariais do Pessoal Contratado pelo 
regime  da  Consolidaçπo  das  Leis  do  Trabalho  -  C.L.T.,  sπo 
estabelecidos através desta Lei.

Parágrafo único - Níveis sπo as formas de conferir aos Ser-
vidores  Municipais,  remuneraçπo  de  conformidade  com  as 
profissões exercidas.

Art. 2º - A relaçπo das funções criadas pela presente Lei é 
a seguinte:

NÍVEL l   - Marroeiro
- Borracheiro
- Calceteiro
- Pintor
- Telefonista

NÍVEL 2 - Auxiliar Desenhista
- Auxiliar Mecânico
- Auxiliar Topografo
- Serviços Gerais

NÍVEL 3 - Pedreiro
- Carpinteiro
- Eletricista
- Encanador

NÍVEL 4 - Motorista
- Auxiliar Enfermagem
- Auxiliar Laboratorista
- Taxidermista

NÍVEL 5 - Operador Maquina
- Mecânico
- Fiscal

NÍVEL 6 - Auxiliar serviços externos Tesouraria
NÍVEL 7 - Enfermeiro
NÍVEL 8 - Encarregado de Obras

- Encarregado de Maquinas
- Encarregado de Pavimentaçπo
- Desenhistas

NÍVEL 9 - Topografo
- Laboratorista

NÍVEL 10 - Medico
- Engenheiro
- Arquiteto
- Odontólogo
- Técnico-Sanitarista

NÍVEL 11 - Engenheiro - Coordenador de Projetos
Art. 3º - Os valores estabelecidos para os níveis criados 

no  artigo  anterior  serπo  os  seguintes,  a  partir  de  1º  de 
novembro de 1987:

NÍVEL 1  - Cz$  4.695,86
NÍVEL 2  - Cz$  4.929,49
NÍVEL 3  - Cz$  5.174,79 NÍVEL 4  - Cz$  5.434,70
NÍVEL 5  - Cz$  5.977,88
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NÍVEL 6  - Cz$  6.576,55
NÍVEL 7  - Cz$  7.233,62
NÍVEL 8  - Cz$ 11.459,32
NÍVEL 9  - Cz$ 15.039,64
NÍVEL 10 - Cz$ 19.367,54
NÍVEL 11 - Cz$ 28.800,00
Art. 4º - Fica assegurado a todos os servidores públicos 

municipais  o  piso  salarial  mínimo  estabelecido  pelo  Governo 
Federal na data da sançπo desta Lei.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei serπo atendidas 
pelas dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrario, especial-
mente a Lei Municipal nº 3.638 de 06.07.87, esta Lei entrara em 
vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 29 DE OUTUBRO DE 
1987.

a)SEBASTI├O OLEGÉRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Sec.Mun.Administraçπo
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